
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Gabinete do Prefeito, 22 de abril de 1971.

CIPAL.PHEFBITO

1EI Ng 556 DE 22 DE ABHIL DE 1971.

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAMBAI

Gabinete do Prefeito

Art. 19 ~Fica aberto ao Poder Executivo um Orédito Espe~

cial de r-r$!->.OOO,OO(Cinco mil oru.zeiroa) destinadQ à IVIerenda Es...•
colar dasEscoll~s primá.rias do lt'1tulc1pio.

Art. 2~ -Para atender &.S despesa.e qu.etrata ô aX'ti~o p7:"i-
meiro desta lei, fica. deduziua igual importância da verba 6.6-Si-
']WR DE 'I'ELEFONE - 4.0.0.0. 66 Equipamentos e Instalaç:õ€H3-4.1.3.1/
66 Instalação de Telefone Urbano.

Art. 39 -Esta lei entrará em vigor na data de sua pub1i-
cação. revogada$ as disposições em contrário.
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